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documentos próprios, e do veículo;
III - manter-se atualizado quanto aos cursos 
obrigatórios para condução de veículo;
IV - verificar diariamente o funcionamento do veículo, 
nos seguintes aspectos:
a) calibragem dos pneus;
b) sistema de sinalização/iluminação (setas, faróis e 
lanternas);
c) equipamentos de segurança (extintor, cinto e 
triângulo);
d) ferramentas (chave de roda e macaco) e 
acessórios;
e) sistema de arrefecimento (água do radiador);
f) sistema de alimentação (água da bateria);
g) sistema de lubrificação (óleo do motor e outros);
h) sistema de freios (fluido de freios);
i) nível de combustível;
j) existência de avarias no veículo, devendo ser 
comunicado imediatamente ao gestor da respectiva 
Unidade Administrativa ou Socioeducativa, sob pena 
de ser responsabilizado pela mesma;
V - manter limpo o veículo que está sob sua 
responsabilidade;
VI - respeitar às normas expedidas pelo Código 
Nacional de Trânsito;
VII - seguir corretamente todas as orientações 
emanadas da Subgerência de Transporte;
VIII - recolher os veículos às garagens previamente 
definidas, encerrado o expediente;
IX - comunicar imediatamente à Subgerência de 
Transporte qualquer irregularidade no funcionamento 
do veículo.
TÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 44. Os servidores do IASES deverão zelar 
pelo cumprimento das disposições contidas nesta 
Instrução de Serviço.
Art. 45. Fica a critério da Subgerência de Transporte, 
com autorização da Gerência Administrativa, Diretoria 
setorial-DAF e do Diretor-Geral, as atualizações 
concernentes a funcionalidades e padronizações da 
gestão de frota.
Art. 46. Os casos omissos serão definidos pelo 
Diretor-Geral, observando-se os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e eficiência, e buscando a finalidade pública e 
segurança jurídica.
Art. 47. Serão realizadas pela Subgerência de 
Transporte ações de divulgação desta Instrução de 
Serviço, visando o conhecimento dos procedimentos 
e a conscientização sobre as responsabilidades 
relacionadas ao uso dos veículos institucionais.
Art. 48. Os anexos desta Instrução de Serviço estão 
disponíveis através do link: https://iases.es.gov.br/
instrucoes-de-servico.
Art. 49. Esta Instrução de Serviço entra em vigor 
após decorridos 15 (quinze) dias de sua publicação 
oficial.
FÁBIO MODESTO DE AMORIM FILHO
Diretor-Geral do IASES

Protocolo 1700052

EXTRATO DE CONTRATO
4º Termo Aditivo Contrato Nº     N° 001/2022
Contratante: Instituto de Atendimento 
Socioeducativo do Espírito Santo-IASES.
Processo n° 2022-7GFHD.
Forma de Contratação: Inexigibilidade de Licitação
Contratado: Sindicato Das Empresas de Transporte 
Metropolitano da Grande Vitoria- GVBUS.
CNPJ: 08.179.496/0001-14.

Objeto: Prorrogação do prazo por 12 (doze) meses 
a partir de 25/03/2026.
Vigência: 25/03/2026 a 24/03/2027.
Lara Maria Magalhaes Bonjardim Silveira
Diretora Setorial DAF/IASES

Protocolo 1699792

Secretaria de Estado de Turismo  - SETUR -

EXTRATO DO 2° ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
002/2024

Processo nº 2024-NMVGD
Registro SIGEFES n° 240241
Concedente: Secretaria de Estado do Turismo
Convenente: Município de São José do Calçado
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do 
Convênio nº 002/2024, celebrado com o Município 
de São José do Calçado, até o dia 01/07/2026, a 
contar da data da assinatura do Termo Aditivo de 
Convênio.
Gestor Titular: Dilson Henrique Dias
Gestor Suplente: Marlon Valim de Souza Taliuli

Vitória/ES, 30 de dezembro de 2025.

RONALDO DIAS JUNIOR
Subsecretário de Estado de Gestão Administrativa

Protocolo 1699604

Secretaria de Estado de Esportes e Lazer  - SESPORT -

RESUMO DE ORDEM DE SERVIÇO
Nº 2025.000095.39101.04

Contratante: Secretaria de Estado de Esportes e 
Lazer - SESPORT

Contratada: ENGIX CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS.

Objeto: Execução de serviços de engenharia para 
reforma do ginásio AUDIFAX.

Valor: R$ 3.678.950,29 (três milhões, seiscentos e 
setenta e oito mil, novecentos e cinquenta reais e 
vinte e nove centavos).

Processo: 2024-22D1F

Vitória, 29 de dezembro de 2025.

JOSE CARLOS NUNES DA SILVA
Secretário de Estado de Esportes e Lazer

Protocolo 1699076

EXTRATO DE CONTRATO DE DOAÇÃO COM 
ENCARGO

SESPORT 236/2025

Processo: EDOCS 2025-88H8T
Doador: Secretaria de Estado de Esportes e Lazer 
- SESPORT
Donatário: Município de São Mateus
CNPJ: 27.167.477/0001-12
Objeto: Doação de 01 (uma) academia popular para 
o incentivo à prática de exercícios físicos nos espaços 
administrados pelo donatário.
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Valor: R$ 74.298,00 (setenta e quatro mil, duzentos 
e noventa e oito reais).

Vitória, 30 de dezembro de 2025.

JOSÉ CARLOS NUNES DA SILVA
SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTES E LAZER 
- SESPORT

Protocolo 1699712

EXTRATO DE CONTRATO DE DOAÇÃO COM 
ENCARGO

SESPORT 239/2025

Processo: EDOCS 2025-THVXK
Doador: Secretaria de Estado de Esportes e Lazer 
- SESPORT
Donatário: Município de Marilândia
CNPJ: 27.744.176/0001-04
Objeto: Doação de 01 (um) trator cortador de 
grama para manutenção de gramados dos espaços 
esportivos administrados pelo donatário.
Valor: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais).

Vitória, 30 de dezembro de 2025.

JOSÉ CARLOS NUNES DA SILVA
SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTES E LAZER 
- SESPORT

Protocolo 1699919

RESUMO DO TERMO ADITIVO nº 003 AO 
CONVÊNIO

Nº 033/2023

CONCEDENTE: Secretaria de Estado de Esportes e 
Lazer - SESPORT

CONVENENTE: Município de Santa Maria de Jetibá/ 
ES.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS RECURSOS 
FINANCEIROS: O presente Termo Aditivo autoriza 
o decréscimo no valor do contrato de R$ 9.512,10 
(nove mil, quinhentos e doze reais e dez centavos) 
passando o valor do mesmo para R$ 1.080.481,61 
(um milhão, oitenta mil, quatrocentos e oitenta e 
um reais e sessenta e um centavos). Através do 
presente termo o valor do convênio passará para 
R$ 1.275.121,32 (um milhão, duzentos e setenta 
e cinco mil, cento e vinte e um reais e trinta e dois 
centavos), em função de um decréscimo no valor 
de R$ 637.560,66 (seiscentos e trinta e sete 
mil, quinhentos e sessenta reais e sessenta e seis 
centavos).
CLAUSULA SEGUNDA DAS DISPOSIÇÕES 
GERAIS: Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas, condições e obrigações do CONVÊNIO 
primitivo e não modificadas expressamente neste 
TERMO ADITIVO.

Processo: 2023-9H62S

Vitória, 30 de dezembro de 2025.

JOSÉ CARLOS NUNES DA SILVA
Secretário de Estado de Esportes e Lazer.

Protocolo 1699794

RESUMO DE TERMO DE CONVÊNIO
SESPORT/065/2025

Processo: 2025-03QR9
Registro: 250832
Concedente: Secretaria de Estado de Esporte e 
Lazer - SESPORT
Convenente: Prefeitura Municipal de Atílio Vivacqua
CNPJ: 27.165.620/0001-37
Objeto: Aquisição de material esportivo.
Vigência: A partir do primeiro dia seguinte ao da 
publicação de seu extrato na imprensa oficial até 
28/12/2026
Valor global: R$ 19.087,40 (dezenove mil e oitenta 
e sete reais e quarenta centavos).
Dotação orçamentária: 
10.39.101.27.812.0159.2596
Elemento de Despesa: 3.3.40.41
Fonte: 1500000000
Gestor: Thainá Ribeiro Mardegan - Nº funcional: 
4504054

Vitória, 29 de dezembro de 2025.

JOSÉ CARLOS NUNES DA SILVA
SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTES E LAZER 
- SESPORT

Protocolo 1699148

RESUMO DE TERMO DE CONVÊNIO
SESPORT/063/2025

Processo: 2025-PM95H
Registro: 250798
Concedente: Secretaria de Estado de Esporte e 
Lazer - SESPORT
Convenente: Prefeitura Municipal de Sooretama
CNPJ: 01.612.155/0001-41
Objeto: Aquisição de material esportivo.
Vigência: A partir do primeiro dia seguinte ao da 
publicação de seu extrato na imprensa oficial até 
28/11/2026
Valor global: R$ 20.230,00 (vinte mil duzentos e 
trinta reais).
Dotação orçamentária: 
10.39.101.27.812.0159.2596
Elemento de Despesa: 3.3.40.41
Fonte: 1500000000
Gestor: Thainá Ribeiro Mardegan - Nº funcional: 
4504054

Vitória, 29 de dezembro de 2025.

JOSÉ CARLOS NUNES DA SILVA
SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTES E LAZER 
- SESPORT

Protocolo 1699150

RESUMO DE TERMO DE CONVÊNIO
SESPORT/066/2025

Processo: 2025-GMD18
Registro: 250846
Concedente: Secretaria de Estado de Esporte e 
Lazer - SESPORT
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